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Requêímento n" 003/2023

A Assoclaçáo do Pâl! e Amlgos dos Excopclonaie dr Osvaldo Cruz

- APAE do Osvaldo Cruz, situâda à Rua YuEka Abe no 2d, Jardim Júlia, Osvaldo Cru4

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ (MF) sob o no 53.31 1 .965/0001-6'1, neste alo

representada pelo seu Prcaidante, o Sr. RaÍael Baldlm eÍquôa poÍiador do RG no

44.227.251-0 e docPF no 31Í.6í6.538.64, vem mui respeitosamente perante Vossâ Senhoria,

REQUERER Reqistro do Êsiatuto da entidede. Eue sofreu modiÍcacóes para se enquadreÍ ao

Estatuto da Fêdêracâo Nscional dasAPAES.

Pêde deferimento.

Osvaldo CruZSe 09 de Maio de 2023.

*Jj!.10,510.*

Cartóalo do Regist o dê lmóvêis e Anexct
Rua Feb n" 212
17700-000 - Osvaldo Cruz - SP
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ESTATUTO DA APAE DE OSVALDO CRUZ

caPíTULo r

Da APAE ê sêus Flng

Art.lo - A AssociaÉo de Pais e Amigos dos Excepcionais de Osvaldo Cruz ou,
.., abreviadamente, APAE de Osvaldo Cruz, fundada em Assembléia realizada êm 20 de

outubro dê 1989, nesta cidade de Osvâldo Cruz, passa a regular-sê por este Estatuto,
pelo Regimento lnterno ê pêla lêgislaçáo civil em vigor.

AÉ. 20 - A APAE dê Osvaldo CÍuz é ume associaçáo civil, beneÍicente de assistência
social, com atuação nâs áÍêas de assistência social, educação, saúdê, prevenção,

'trabalho, proÍissionalização, defêsa e garanlia dê direitos, êsporte, cultura, lâzer, estudo,
pesquisâ ê outros, sem fina lucrativos ou de Íins não êconômicos, com duração
indetêrminada, tendo sede na Rua Yutaka Abê no 20â, Bairro Jardim Júlia e foro no
munlcÍpio de Osvaldo Cruz, Estado de Sáo Paulo.

ârt.3o - A APAE de Osvaldo Cruz tem por MISSÂO promover e articular ações de defesa
dê dirêitos ê prevênção, orienta@ês, prêstaçào dê sêrviços, apoio à família,
direcionadas à melhoda da qualidadê dê vida dâ pêssoa com deÍiciência e à construçáo
de uma sociedadêjusta e solidária.

Art. 4" - A APAE de Osvaldo Cruz adotiâ como símbolo a figura da flor margarida, com
péialas amarêlas, centÍo lâraniâ, pêdúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lãdo,
ladêada por duas màos em perfil, na cor cinzâ, dêsniveladas, uma em posição de
amparo e a outra, dê orientação, tendo êmbaixo, partlndo do cêntro, dois râmos de
louro, contendo tantas folhas quanto forêm os números dos eatados braôilêiros mais o
Distrito Federal.

Paragrafo Único -A utilização e a aplicaÉo do sÍmbolo do movimento apaeâno dêverá
obaêrver coÍês, proporçôês, áreas de isolamento, tipograÍie, formatiação das assinaturas,
êm conformidâde com o manual da marca expedido pela Federação Nacional das
Apaes.

Art.5" - A bandeira da APAE de Osvaldo Cruz, na cor azul, contendo ao cêntro o
dímbolo do movimento apaeano ê o nome da Apaê, têrá dimênsõas na proporçáo de
0ím de alture poÍ'1,5m dê laÍgura.

Paragrafo Único - A confêcção da bandêira, contemplando a aplicaÉo da marca ê das
cores, deverá estar em confoÍmidade com o manual da bandeira expedido pêla
FêdêÍaçáo Nâcional das Apaes.
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Art.6o - Os eventos realizados pela APAE de Osvaldo Cruz poderáo utilizar
instrumento norteador o Manual Básico - Cerimonial da Rêde Apae, êlaborado pela
Fêderaçáo Nacional das Apaes, para organização de seus protocolos.

1Art.7o - O dia 1'l de dezembro, é consagrado como Dia Nacional das Apaês (Lêi nô

]'10.242, de í9 dê junho de 2001), ê dêverá, obrigatoriamente, ser comêmorado com o
shasteamento da bandêira da Apee.

i, Art.8o - Considera-se 'Excepcional', ou 'Pessoa Com DeÍiciência' aquela que tem

" 
impêdimênto de longo prâzo de nâlureze física, mêntal, intêlectuel ou sênsoíiel, os

- quais, em intêração com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e
êfetiva na sociedadê, em igualdade dê condições com âs dêmais pessoas.

Art.go - Sáo os seguintês os fins ê obiêtivos dêste APAE dê Osvaldo Cruz, nos limites
tenitoriais do seu municÍpio, voliedos a promoÉo dê alividadês de Íinalidades de
ri.elevância publica e social, êm êspêcial:

promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deÍiciência,
preferênciâlmênte intelêctual ê múltiplâ, e transtornos globais do
dêsenvolvimento, êm seus ciclos de vidâ: crianças, adolêscentes, adultos e
idosos, buscando assegurar-lhes a prolêção social e o plêno exercÍcio da
cidadania;

promover ao público deÍinido no inciso I a iniegraÉo à vida comunitária no
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa
e garantia dê direitos, dê forma isolada ou cumulativa às pesaoas com
deÍiciência, preferencialmentê intêlêctual e múllipla, e para suas famílias;

promover a habilitaçáo e reabilitação da pessoa com deficiênciâ ê a promoção
da suâ inclusão à vida comunitária, no ênírêntamênto dos limitês existentes
para as pêssoas com deficiência, de forma articulada ou não com açôes
educacionais ou de saúde, por meio de servigos, programas ou projetos
socioâssistenciâis:

Prêsiâr sêÍviços dê educaçáo êspêcial às pessoaa com deficiência,
preferêncialmênte intêlectual e múltipla;

Oíerêcer serviços na área dê saúde, desde a prevenÉo, visando assegurar
uma melhor quâlidade de vidâ parâ âs pessoas com dericiência,
preferencialmente intelêctual e múltipla.

Para a consecução de seus fins, a APAE de Osvaldo Cruz sê propõe a:

executar serviços, progÍamas, projetos e bênêfícios sócioassistenciais, de
forma gratuita, pêrmanênte e continuada aos usuárioa da a$iatência social ê
a quêm dêles nêcessitar, sem qualquer discÍiminação, de foíma planejada,
diária e sistemática, não se restdngindo apênas ã distribuiçáo dê bens,
bênefÍcios ê êncaminhementos;
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ll) prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente
para a defesa e efetivação dos dirêitos socioassistenciais, de foma
continuada, pêrmanente e planejada, voltados, construÉo de novos direitos,
promoçáo da cidadania, enfrentamenlos das desigualdadês sociais,
articulaçáo com órgãos públicos dê dêfêsâ de dirêitos, dirigidos ao público da
política dê assistência social;

lll) prestar sêrviços dê educação especial às pêssoas com deÍiciência, quê tem
inicio na educâção inÍantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno
dêsenvôlvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualiÍicaÇão parâ o trabalho;

lV) promover campanhas Íinanceiras de âmbito municipal e colaboEr na
organização de campanhas nacionais, estâduais e regionais, com objetivo de
arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimento à
pessoa com deÍiciência, preferencialmente intelêctual ê múltipla, bem como a
rcalizaçáo das finalidades da Apae;

V) lncentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e pdvadas
nas açõês e nos programas voltados à prevençáo e ao atendimento da pessoa
com dêÍiciência, preferêncialmente intelectual e múltipla;

Vl) promover parcerias com a comunidâde ê com instituições públicas e privadas,
oportunizando a habilitaçáo e a colocação da pêssoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;

participar do intercambio entre as entidades coirmás, as análogas Íiliadas, as
associaçÕês congênêres ê as instituiçÕes oficiais municipais, nâclonais e
internacionais;

Vlll) manter publicaçóes técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos
rêlativos à causa e à filosoÍia do Movimento Apaêano;

lX) solicitar ê receber recursos de órgáos públicos ou privados, e contribuiçôes de
pessoas físicas;

X) Ílrmar paícerias com entidade coirmás ê análogâs, solicitar e receber Iêcursos
de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas ÍÍsicas e
jurídicas;

XD produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem cessão de mâo de
obrâ, para manutenção da garantiâ da qualidade da oieúa dos serviços
prestados; implantar e manter qualquer atividadê-mêio, como instrumento de
captação de recursos, desde que o resultado opêracional sejã áplicado
integralmente nos objetivos estatutários, e que a operação seja registradã
segregadamente em
Explicativas;

vI)

sua contabilidade e destacadas êm suas Notâs

^\



Xll) fiscalizar o uso do nome'Associaçâo dê Peis ê Amigos dos Excepcionais', do
símbolo e da sigla Apae, inÍormando o uso indêvido à Fedêração das Apâês
do Estado ou à Federação Nâcional das Apaês;

Xlll) promover mdos pâra o desênvolvimento de atividades extrâcuriculares para
os seus assistidos e às suas fâmíliâs;

XIV) d$envolver açõês de fortalêcimento de vínculos familiaÍes, prevenindo a
oconência de abrigamênto§;

XV) apoiar €/ou gerenciar casas-lerês para as pêssoas com dericiência,
preferencialmêntê intelectual e múltipla, em situação de risco sociâl ou
abandono;

XVI) gaÍantir a participaçâo êfetiva das pessoas com dêficiência, preferencialmente
intelectual ê múltipla, na gestão das Apaês;

XVll) coordênar e êxecutar, nos limites têrÍitodâis do seu municipio, os objêtivos,
programas e a politica da Federação das Apaês do Estado ê da Federação
Nacional das Apaes, promovendo, âssegurando e defendendo o píogrêsso, o
prestigio, â credibilidade e a unidadê orgânicâ ê ÍilosóÍica do Movimento
Apaêano;

Xvlll) atuar na deÍiniÉo da politicâ municipal de atendimento à pessoa com
deÍiciência, prêfêrêncialmênte intelectual e múltipla, êm @nsonância com a
politica adotada pêla Fedêraçáo des Apaes do Éstado e pela Fêderação
Nacional dâs Apâes, coordenando e Íiscalizando sua execuçâo;

XIX) articular, iunto aos podeÍes públicos muni€ipais ê as entidades privadas,
politicas que assegurem o pleno exercicio dos dheitos dâ pessoa com
dêficiência, preferênoialmênte iniêlêctuâl e múltipla;

XX) encaÍregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre
assuntos referêntês à pessoa com deÍiciência, preferencialmentê intelectuâl ê
múltipla, incentivando a publiceçáo dê tÍâbalhG e de obras espêcializadas:

XXI) compilar e/ou divulgar as normas legais e os rêgulamentares fêderais,
estaduais e municipais, relâtivas à peasoa com deficiência, pEfêÍencielmêntê
intelectual e múltipla, provocando â âção dos órgãos municipais competentes
no sentido do cumprimento e do aperfêiçoamento da lêgislação;

XXll) promover e/ou êstimular a rêalizaçáo de estatísticas, estudos e pesquisas em
relaÉo à causa da pêssoa 6om deficiência, prêfêÍêncialmentê intelectual e
múltipla, pmpiciando o avanço cientifico ê a permenente Íormação ê
cepeciteÉo dos proÍissionais e voluntários quê atuem ne Apae;

\



xxllr)
deficiênciâ, de promoçáo, dê protêção, de inclusão, de defesa e de garantia de
direitos da pessoa com deÍiciência, prefercncialmente intelectual e múltipla, de
apoio ê orientâção à sua famllia e à comunidâde;

XXIV) êstimular, âpoiâr e defendêr o dêsenvolvimento permanente dos sêrviços
prestados pela Apâe, impondo-se a obsêrvânciâ dos mais rígidos padrões de
éticâ e de êÍiciência, de acordo com o concêito do Movimênlo Apaeano;

XXV) divulgar a expeiêncla apaeana em órgáos públicos ê privados, pêlos meios
disponíveis;

XXVI) desenvolver o programa de autodefênsoriâ, garantindo a particlpação efêtiva
das pessoas com defciência, prêferencialmonte intêlectuel e múltipla, na
gêstão dâ Apae;

Xxv|I)promover ê ârticular seÍviços e programas de prevênção, educação, saúde,
assistência social, êsporte, lazer, trabalho, visândo à plena inclusão social da
pessoa com dêficiência, preferencialmente intêlectual ê múltiplâ.

Art.í í - A APAE de Osvaldo Cruz integra-se, por filiaçáo, à Federaçáo Necional das
Apaes, de quem rêcêbê oriêntaÉo, assêssoramênlo e pêÍmissão pare uso dê nome,
símbolo e sigla APAE, â cujo Estatuto adere.

§ío - Após a Íiliação à Fedêração Nacional das Apaes, a Apâe, será automaticamente
filiada à Federaçâo do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adêre.

§? - A concêssão, a utilizeção e a peÍmanência do direito de uao do nome, símbolo ê
sigla Apae pêla Íiliada estâo condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluçõês,
do Regimênto lntêrno e das decisões dos órgáos diretivos da FêdeÍaçáo Nacional das
Apaês e da Federação das Apâês dos Estados.

§3ô - A Apae apresêntará, ânualmente, à Fedêraçâo das Apaes do Estado, até o dia 30
de âbril, rêlatório sucinto de suas atividadês, plano de ações para o ano sêguinte,
indicando os pontos positivos ê negativo3 êncontrados em sua administraçáo, no
exerc[cio.

AÍt.r2 - A APAE de Osvâldo Cruz preservará sue aulonomia ãdministrativa, financêira e
jurídica peÍantê e Fêderâçáo dâs Apaes do Estado, FedeÍação Nacional das Apaês,
Administração Publice e êntidades privadas, nâo gerando, em nenhuma hipótese,
direitos â vinculos empÍegatÍcios enhe sêus Íuncionários, dirigentês, prcposlos e/ou
coniratiados, competindo e câda um, particulaÍmente e com exclusividade, o
cumprimênto das suas rêspêctivas obrigaçôês comerciais, contrâtuais, trabalhistas,
sociais, de acidentes do trabalho, prêvidênciáÍias, fiscais ê lributarias, de conformidade
com a legislaçáo vigentê dou prâticas comerciâis, financeiras ou bancáÍias em vigor.



CAPÍTULO N

Dos Associados

§eção I

Do Quadro Social

AÍt.í3 - A APAE de Osvaldo Cruz é constitulda por numero ilimitado de â$ociadoa, e
sêrão admitidos como âssociados todos os membrcs êm âtividade da Loja Maçônicã
'Solidariedade e HaÍmonia'3081 de Osvaldo Cruz.

§íô - Sâo requisitos parâ âdmissão do associado: idoneidadê, maioridade, capacidâde
Iêgal, ênvolvimento com a causa da pessoa com deÍiciência, crmpromisso com as ações
desenvolvidas pela Apae.

§2o - Os essociados não respondem, nem mêsmo subsidiariamente, pelas obrigaçõês e
encargos sociais da APAE de Osvaldo Cruz.

Art,14 - O quadro social da APAE de Osvaldo Cruz é constituldo pêlas seguintes
categorias de associados:

I - êfêtivos - sáo todos os mêmbrcs em atividade da citada Loia Maçônica, bem como
sêus cÔnjuges quando houver;

ll - contribuintes - pessoâB Íísicas e jurídicas, devidamente câdastradas, que contÍibuêm
com a Apaê poÍ contribuição Íegular, êm dinheiro, mêdiante mãnifestaçâo de vontade
em conhibuir para a execução dos objetivos da Apâe, ÍiÍmando têÍmo de edesão de
associado; náo tendo direito a volo e náo podendo ser votados;

lll - especiais - pessoas com deÍiciência, maiores dê í6 anos, quê êstêjam matriculados
nos progÍamas de atendimênto da Apeê, sêus pais e mães ou respongáveis legai§; náo
tendo direito a voto e náo podêndo ser votados;

lV - fundadores - são as pêssoas que participaram da primêara Assembleia Gêral de
consütuiÉo da êntidade e assinaram a respectiva ata, serão consideradas sócias
fundadoms;

Aú 15 - Competê a Apae exigir dê sêus associados o permanentê exêrclcio de conduta
ética dê forma a prcservar e aumeniar o conceito do Movimento Apaêâno.



S6çã0 I I

Dos Títulos HonorÍfrcos

AÍt.í6 - A APAE de Osvaldo Cruz poderá concedêr, em casos especiais, os títulos
honoríÍicos dê Agraciado Benemérito ê Agraciado Honoráíio.

I - São Agraciados BênêméÍitos as personalidadês, físice ou jurÍdica, que a juízo do
Conselho de Administração ou por proposte da Dirêtoria Executiva, haiam contribuÍdo dê
manêira apreciável para o progÍe8so do movimento das Apaes.

ll - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou êslrengêiras, que a
juízo do Conselho de AdministreÉo ou por pÍoposta da Dirêloria Executiva, tênham
prestado relevantes sêrviços à causa dâ pêssoa com deÍiciência ou tênham côncoÍrido
dê mâneira apreciável para o progrêsso de hümanidâdê no campo da deÍiciência.

lll - A concessão de título honoriÍico sará dêlib€rada em votâção secreta, no mínimo,
por dois terços da Diretoria Executiva e do Consêlho dê Administração da APAE de
Osvaldo Cruz.

lV - O Conselho de Adminislração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão
composta por dois membros da Dirêtorie Executivâ e dois membros do Conselho de
Administração, para examinar as obras e o 'curÍiculum vitae" dos indicados, deliberando
por votaçáo dê, no mínimo, dois lêrços dos seus membros.

V - A concessáo de título honoríÍico não criâ obÍigaçào para o âgrâciado em rêlâÉo à
APAÊ de Osvaldo Cruz, nêm lhe asseguía os direitos prêvistos aos associados êfêtivos
deÍinidos nestê Estatuto.

Seção lll

Dos DirêitG dos Assoclados

Art.í7 - São dirêitos assegurados aos associados Êêtivos, quites com suas obÍigaçÕes
sociais:

I - ter sêu Íilho ou dependêntê com d6Íiciência, matriculado ne APAE de Osvaldo
Cruz ê utilizar-sê dos serviços por êlâ prêstado§;

ll - participar das Assembleiâs Gerais;

i
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lll - propor candidatos à eleição ds membros do Conselho dê Administraçáo,
onselho Fhcal e da Dirctoria Executivâ da APAE de Osvaldo Cruz;

lV - participar das rêuniôês dâ DiretoÍia Executiva ê do Consêlho de AdministraÉo
da APAE de Osvaldo Cruz, usando da palavrâ, ê com direito a voto;

V - apÍesêotar, à Diretoria Executiva, ideias ê sugestôes, temas para discussão,
têses ê assunto dê inleressê comum;

Vl - paÍticipar de todos os evêntos organizados pêlâ APAE de Osvaldo Cruz, pelo
Conselho Regional, pela Fêderaçáo das Apaês do Estado e pela Federação
Nacional das Apaes;

Vll - apresentar propostas de altêraçáo do Estatuto da APAE de Osvaldo Cruz,
submetendo-as à apÍeciação e à aprovaÉo do Conselho de Administração da
Fêderaçáo Nâcional das Apaes;

Vlll - paÍticipar de diferentes comissÕes técnicas, de estudo e dê trabalhos, quando
convidado e dê acordo com sua disponibilidade;

lX- requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitaçâo dirigida à
Diretoria da Apae;

X - em caao de morte, os direitos do associado não se transferem a tercêiros;

Xl - @nvocar os óígãos dêlibeÍativos da Apâe quando houvêr requêrimento de 1/5
(um quinto) dos associados.

§ 10 - âs pêssoas agraciadas com títulos dê Benemérito e HonoÍário, não e3táo na
condição de âssociâdos, exceto quândo ae enquadrârem como associâdos
contribuintes ou associâdos especiais.

§ 20 - paÍa gozar de qualquer dos direitos acima ênumêrados, é nê@ssário quê o
associado se encontre quite com suas obrigaçóês sociais.

§ ? - Os associados contribuintês, quando íuncionários da Apae, com ünculo direto
ou indireto, não poderão votaÍ nem serem votiados, nêm convocâr Assemblêia GeÍal
Extraordináriâ.

§eção lV

Das Obrigaçõâ3 do3 Assoclados

AÉ.18 - São obrigaçôes dos a8§ociâdos da APAE dê Osvaldo Cruz:



I - mantêr pâdrão de conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do
Movimento Apaeano no municlpio;

ll - participar dos evêntos/oâmpanhas promovidos pêlâ Apae e ou pelâ Loia Maçonica
"Solidâriedade ê Harmonia' 3081 em prol da APAE de Osvaldo Cruz, de acordo com o
fxado pela Diretoria Exêcutiva e prestar todas as infoÍmações solicitâdas pelos órgáos
diretivos;

lll - aceitar as incumbênciaa que lhês foÍem atribuidas pêlos órgãos dirêtivos da APAE
de Osvaldo Cruz, participândo de diÍerentes comissÕes técnicas, de estudos ê de
trabalhos;

lV - cumprir, acatiãr e respeiiar as disposlçõêB estatutádas, as rêsoluções da DirêtoÍiâ
Executiva, o Regimento lnterno, bem como aa decisÕês dos óÍgãos diretivos dâ APAE
de Osvâldo Cruz;

V - informar, por escÍito aos órgãos diretivos da APAE de Osvaldo Cruz, quando
identifcar qualquer suspêita de irÍegulaÍidadê no funcionâmento de serviços, paÍa
averiguação e provldências;

Vl - submetêr às propostas dê altêraçáo do Estatuto de APAE de Osvaldo Cruz à
apreciação e à eprovação do Conselho de Administração da Fêdêração Nâcionál das

loaes

Sêção v

Das Pênâlidades Aplicáyels aos Associado§

Art.íg - As infrações ao presênte Estatuto e as irÍegularidadês de qualquer natureza
comêtides pelos Assoêiados, acarretarão procedimentos e pênalidades aplicados pêla
Diretoria Executiva dâ Apae, nâs modalidadês de âdvertência, suspênsáo e exclusáo.

I - Advêíência pâra punir faltas lêves conforme seiâm deÍinidas ê regulamentâdas pelo
Conselho de AdministÍaçáo, e seÉ eplicada pelo presidento da Apae;

ll - Suspensão, do direito dê votar e aer votado pelo prâzo de OB (oito) anos para os
cargos dâ Diretoriâ Executiva, do Conselho de AdministraÉo e do Conselho Fiscal;

lll . Exclusáo do quadro social quãndo as infraçôês consistirem êm desvio de ética do
associâdo como componente do corpo sociâ|, dos compromissos, padrões de conduia,
ÍilosoÍia, Estatuto, Regulâmento e Resoluçôês da Apeê, da Federaçáo das Apaes do
Estrdo e da Federaçáo Nacional das Apaes.

§'lo - A exclusão sêrá dêliberada e aplicada pêlos membros da Dirêtoria Executiva, "âd
referendum" do Conselho de Administreção para punir faltas muito graves.
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§2o - Fica assegurado prévio dirêito de dêfêsa a todos os associedos quândo lhes forem
imputadas infrâções previêtas nesle artigo, câbêndolhes, aindâ, na hipótesê de
suspênsáo e exclusáo, recurso para e Assemblêia Gêral, sêm efeito suspensivo, no
prazo de 15 (quinzê) dias, contados da notificãção.

§ 30 - A exclusáo considêrâr-sê-á definitiva sê o associado náo reconer da pênalidedê
prevista no § 20 deste artigo.

Seção Vl

Do PÍocésso dê Apuração de lrregulaÍidedês na Apae

AÉ.20 - Diante de iÍregularidades na Apae, será crnstituída Comissão de Ética
designada pela FedeÍação das Apaes do Estado e/ou pêla Dirêtoria dâ Apae que não
seja parte das denuncias aprêaêntadas, marcandc.sê prazo dê '15 (quinze) dias para
apresentar a defesa que tivêr, assegurados aos denunciados a ampla dêfesa e o
contradilório.

l- O não atendimento, pêlo associado, aos termos de notificação, sujêitá-lo-á aos
procedimêntos de advertência, suspensão ou êxclusâo, decÍeíados pela DiÍetoriâ
Executiva da APAE, "ad referêdutrf do Conselho de Administração.

ll - À Comissáo de Ética competê apurar os fatos noticiados encaminhando relatório
circunstânciado paÍa a Federaçáo das Apaes do E§tado ê/ou DiretoÍia da Apae, que
expedirá parecer conclusivo.

lll - A analise dos relatóÍios sêrá feita pela Diretoria Executiva "ad rafercndunf do
Conselho de Administração da Federação das Apâe§ do Estado e/ou da Apae que
expediÉ parecer recomendando a apliceção das penâlidades prêvistas no art. í9, a
intervenção na Apae ou ainda o aÍquivamento da denuncia.

lV - Caractêrizada a necessidâde dê lntêÍvênçáo, cabêráo aos interventores todos os
atos de gêstáio na Apae, inêluindo nêgociaçáo com o Poder Publico, acerto dê dividas,
regularizaçáo da documentação, continuidade dos atendimêntos e dos projetos iá
existentes, coÍúratação e dispensa dê Íuncionários, entre outros.

V - A lnteNençáo terminará com a eleiçáo da nova DirêtoÍia da Apaê, que, assumindo o
cargo, rêsponsabilizâr-sê-á por dar continuidâde eos trabalhos iniciados, dentro do
padráo de ética e unidade do Movimento Apaêano.

Vl - Nos casos êm que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apâes do
Estado, no processo de intervenção, não sêiam capazes de supeÍar as diÍiculdadês
êxistêntes na Apae, cabêÉ a êsta mêsma Federaçâo comunicar a Fedeíação Necional
das Apaes paÍa a aplicação da sansão consistentê na cassaçáo da auiorização do uso
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do nome, sigla e símbolo da Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério
Publico Estadual e Federal, se for o caso, para as providencias cabíveis, dando-se
ampla divulgação no município.

Vll - Os procedimêntos para aplicação das penalidades seráo regulamentados no
Rêgimento lnterno ou por meio de resoluçÕes baixâdâs pêla Diretoria Executiva da Apae
"ad referendum" do Conselho de Administração.

Vlll - O recurso de qualquer penalidade aplicada têrá êfeito somente devolutivo e será
dirigido e apreciado pela Assembleia Gêral Extraordinária.

CAPÍTULO III

Da Organização, do Funcionamênto e da Administraçáo da APAE

Seção I

Da Organização

AÉ.2'l - Sáo órgãos da APAE, responsáveis por sua administração:

| * Assembleia Geral

ll - Conselho de Administração

lll - Conselho Fiscal

lV - Diretoria Executiva

V - Auto defensoria

Vl - Conselho Consultivo

§1'- Os mernbros dos Conselhos de AdministÍação e Fiscal, e os da Diretoria Executiva
deverão ser associados efetivos da APAE de Osvaldo Cruz há, pelo menos, 01 (hum)
ano e membros efetivos em atividade da Loja Maçônica "Solidariedade e Harmonia"
3081. há pelo menos 01 (um) ano, preferencialmente com experiência diretiva no
lvlovimento Apaeano. quites com suas obrigaçôes junto às Tesourarias da Loja e APAE.

§2o - O exercício das funçôes de membros dos órgáos indicados neste artigo não pode
ser rêmunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a distríbuição entre ôs sêus
sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
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eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos,
isençóes de qualquêr natureza, participaçÕes ou parcelas dos sêu patÍlmônio, aufêridos
mediante o exêrcÍcio de suas atividadês, e que os aplhuê integralmente na consecução
do respectivo obiêto social, dê íorma imediata ou por meio da constituição dê fundo
patrimonial ou fundo de reserva.

§3o- Os cargos do Conselho dê AdministÍeçáo, do Consêlho Fiscal ê os da Diretoda
Executiva poderão ser ocupados por mêmbros efêtivos da Loia Mâçônicâ 'Solidariedade
ê Hermonia" 3081 de Osvaldo Cruz.

Art,22 - DiÍigentes de êmpresas têrcêidzadas, sêus cônjuges, dêscêndênteô ou
agcendentes, conviventes e parentes até o têrceiío grau, que mantenhem qualquêr
vinculo contratual ou comercial com APAE, náo poderão integrar a sua Diretoria
Executiva, o seu Conselho de Administraçâo nem o seu Consêlho Fiscal.

Seçáo ll

Da Assêmbléia GeÍal

Aít.23 - A Assembléia Geral, OÍdinária ou Extraordinária, órgáo sobêrano da Apaê sêrá
conslituída pelos mêmbros efêtlvos, ê êm atividede da Loja Maçônica "Solidariedâdê ê
Harmonia' 3081, que a elâ comparecerem, quites com suas obrigaçõês sociais e
financehas junto à Tesouraria dâ APAE, ê da Loia Maçônica.

§ío - TêÉo dheito dê votar, nas Assembleias Gêrâis os âssociados êfetivos quê estêjam
quites com suas obrigâ@ês sociâis e financeiras junto à TesouraÍia da APAE, e da Loja
Maçônica.

§? - No caso de pmcuração, está deverá ter íirma rcconhecida em caÍtóÍio, sendo quê o
outoígantê ê o outorgado devêrão sêr associados da APAE de Osvaldo Cruz.

§3o - Náo se admite mais de uma procuraçáo por associedo.

§4o- A Assêmbleiâ Gêral sêrá instâladâ pelo Presidente da APAE de Osvaldo Cruz. Nâ
sequencia, serão procedidas âs eleições do Presidente e do SeffetaÍio da Assembleia
para conduzir os trabalho§. Hâvêndo mab de um candidâto paÍâ os câÍgos dê
Presidêntê ê Secretario da Assombleia Gêral, sêráo constituídas chepas paÍe votação
direta.

§5o- Em caso de empete para os cargos de Presidêntê ê Sêcretario da Assembleia,
considêrar-seá êlêito o associado há mais têmpo no quadro social da APAE de Osvaldo
Ctuz.

§60- Câberá ao Prêsidêntê de Assêmblêie Gêrel Ordináriâ passar e pelavrâ eo atual
Presidente da APAE de Osvaldo Cruz, que Íará a prestaçâo de contas do seu mandato,
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aprêsêntândo o balanço ê o relatório de atividades, submetendo-os à aprovaçáo da
Assêmbleiâ Gêral.

§7o- Na sequencia, sêrá realizada a eleição por volação secrêia, sendo permitida por
aclamaçáo, quando se tratar dê chapa única.

Att24 - A convocaçâo da Assêmbleia Geral fer-sê-á, obrigatoriementê, por publicaçáo
do Edital no site dâ APAE e em iornâl físico ou online de circutação no município da
Apaê, quândo houvêr, admitindo-se a disponibilizaÉo complêmêniar nas redes sociais,
por notiticaçáo âos associados, e-mâil, circular ou outros meios convenientes, editais
afixados no quadro dê aviso da Apae e na Loja Maçônica "Solidâriêdade e Harmonia"
3081, ê nos principais lugares públicos do município, com antecêdência de, no mínimo,
30 (úinla) dias.

§ío- No edital de convocação da Assemblêia Geral, OÍdinária ou Extrâordinária, deveráo
constar a data, horário, locâl e â respectiva ordem do dia.

§2o- A Assemblêia Gêíal instalar-se-á, em pÍimeiÉ convocâção! com a presênçâ da
maioriâ dos associados, e, em segunda convocação, com qualquêr numero, meia hora
depois, devendo ambas constarêm dos editais de convocação, náo êxigindo e lei
quorum espêcial.

Aú25 - A Assêmbleiâ GeIal, órgáo soborano da APAE, compêtê exclusivâmentê:

I - homologaÍ as alteraçÕes do Estatuto;

ll - decidir sobre fusão, trânsformação e extinção da APAE:

lll - eleger os mêmbros da Diretoria Exêcutiva, do Conselho de Adminbtração e do
Conselho Fiscal;

lV - destituiÍ membros da Diretoria Executiva, do Conselho de AdministraÉo e do
Conselho Fiscal;

V - aprovar o rêlatório de atividades e as contas da Diretoria Executivat

Vl - veriÍicar a quâlificaÉo dos membros do Conselho Consultivo e proclâmá-los, na
forma estabelêcida nêste Estatuto;

VII - apÍêciar rêcursos contra decisôes da DirêtoÍia.

PaÍágrafo Único - As Assembléias Gêrais Í€alizar-sê.ão, preferencialmente, na sede da
APAE de Osvaldo Cruz.

Art.26 - A As6embleia Gêral Ordinária reunir-8ê-á dê três êm três anos, no mês de
novembro, para os rins determinados incisos lll e Vl do ârtigo2s.
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Parágrafo Único - Com êxcêção do ano de eleiÉo da DirctoÍia da Apae, o relatóÍio dê
âtividades e as contas da DiretoÍia Executiva previstos no inciso V do aÍ. 25 seráo
submêtidos à aprovação da Assêmblêia Geral Ordinária, êspêcialmentê convocada para
e83e Íim, até o dia 31 de maio de cada ano, com base nos dêmonslrativos contábeis
en@[ados em 3í de Dezembro do ano anterior,

Art.27 - A Assêmbleia Gêral Extraordinária sêrá convocadâ pela Dirêtoria Exêcutiva,
pelo Conselho de Administraçáo ou, quando houveí rêquêrimênto assinedo, por no
mínimo, um quinto dos associados em dia com suas obÍigaçÕe8 sociais e financeiÍas,
para os Ílns indicados nos incisos l, ll, lV ê Vll do artigo 25, ou para tratar de assunto
especial, delerminando sue convocaçáo.

Pãrágrafo Único - Para Íins do disposto nos incisos I ê lV do artigo 25, sêrá êxigido o
voto concorde da meioria simples dÔ3 associados dâ Apae na Assêmbleia GeÍal
ExtraordináÍia espêcialmenle convocada para êsse Íim.

Sêção lll

Do Corcêlho de Adminislração

Art.28 - O Conselho dê AdministraÉo, composto dê, no mínimo cinco membros, será
eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dêntre os mêmbros êfêtivos e êm atividade, dã
Loja Maçônica 'SolidaÍiêdadê e Harmonia'3081 de Osveldo Cruz, em pleno gozo dê
sêus direitos.

§ío - O mandâto dos mêmbros do Conselho de Administração sêrá dê três anos,
permitindc,sê a reeleiçáo.

§? - No caso de ocorreÍ vaga ou impcdimento dê algum dos membros do Consêlho de
Administraçáo, o prêenchimenlo sêÉ feilo conformê dêcisáo a ser tomada na primeira
reunião do Conselho de AdminisÍmçáo que se realizar.

§3' - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinaÍiamênte de seis em seis meses,
obrigatoriamente, ou nos prazos quê fixar o Regimento lnterno, e extEordinariamêntê,
mêdiantê convocação da DiretoÍia Executiva, ou dê, pêlo menos, 113 (um terço) de seus
próprios mêmbros.

§4o - As dêcisõês do Conselho de Administração serão tomadas por meioria, com a
prêsençâ, no mínimo de 2/3 (dois têrços) dos seus membros.

§5o - Os mêmbros da Diretoria Executiva poderão assislir as reuniõês do Conselho de
Administração e delas participar, sem direito a voto.



§6ô - As reuniões do conselho de AdministreÉo seÍáo presididas e secÍêtaÍiadas pelo
Presidênte e pelo DiÍetor SecretaÍio da Apae, Íespectivamente, cabendo ao Prcsidente o
dirêito ao voto de Minêrva.

Art.29 - Compêtê ao Conselho de Administraçáo:

I - âpÍovar o Rêgimênto lntêrno da APAE;

ll - emitir paÍecer, paÍa êncaminhamento à Assemblêia Geral, sobÍe as contas da
Dirêloriâ Execúava, prêviamente exeminadas pêlo Consêlho Fiscal;

lll - âprovar o Plano Anual de Atividades de Apaê, o seu orçâmento e as propostas de
despesas extraordináriâg;

lV - examinar o rêlatório de atividades da DiretoÍia Executiva e a situaçáo financ€ira dâ
Apae, em cada exercício;

V - rêsponder às consultas feitas pela Oireioriâ Executiva;

Vl - dêliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos nestê
Estatuto e no Rêgimenlo lnternô;

Vll . êxâminar e deliberar sobre a política de etendimento à pessoa com deÍiciência
intêlectuel ôu múltiplâ no âmbito da Apae;

Vlll - referendar ou nào, bem como revêr, quando for o caso, penalidades aplicadâs pela
Diretoria Executiva:

lX - eprovar ou não o nomê do Procurâdor JurÍdico e do Procurador Adjunto, indicedos
pêla Diretorie Executiva;

X - preencher as vagas que se veriÍicarem no Consêlho de AdminislraÉo e no Conselho
Fiscali

Xl - refêrendaÍ os nomgs para as vagâs nâ Diretoria Executiva, indicados pela mesmâ,
pêrmenecêndo os quê desta formâ forem investidos no exercÍcio do cargo pelo restante
do mandato dos substituldos;

Xll - escolher, por meio de voto sêdeto, um nome dentÍê aqueles eprêsentados pela
Diretoria Executiva como candidato à Prêsidência da Apee, permitindo-se ao mesmo
indicâr toda a nominatâ para o Conselho de AdministraÉo, o Conselho Fiscal ê a
Dirêtoria Executiva;

Xlll - assumir a Presidência da Apae, no caso dê renuncia ou destituiçáo da Diretoria
Exêcutiva, por indicaçáo de lrês de seus membros, convocando Assembleia Geral
ExtÍaordináÍia para eleiçáo da DiretoÍia Executiva no prazo máximo de sêssênta dias;

XIV . aprovar a alienaçâo ou aquisiçáo de bens imóveis;
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XV - aquisiçáo e alienaÉo de bens de que trâta o inciso XIV deste artigo, somentê será
permitida se aprovada por decisão de, no minimo, dois terços de seus membros;

XVI - âprovar por, no minimo, dois terços dos votos dos sêus membros, â obtenção de
financiamento referido no inciso Vll do artigo 35;

XVll . aprovar o regulamento de compras, alienaçÕes e contrataçóes de bens, obras e
serviços que deveÍá ser utilizado de maneiÍa obrigatóÍia na forma do quanto dispuser.

Sêção lV

Do Conselho Fiscal

Art.30 - O Conselho Fiscel será composto de três membros efetivos e tÍês suplentes,
eleilos pêla Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em plêno gozo de seus
direitos, preferencialmênte com experiência administrativa, contábil e ÍiscaÍ.

§ío - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de lrês anos, permitindo-se a
reeleiçáo.

§? - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplenle, até seu
termino.

Art.31 " Compete ao Conselho Fiscal:

| - reuniÍ-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e daÍ parecer sobre as contas da
DiÍetoria Executiva da APAE, deliberando com a presença dê seus membros titulares,
convocando-se seus suplentes, tantos quanlos necessários, no caso de eusência,
renuncia ou impedimento;

ll - examinar os livros de escÍituraçâo da entidade;

lll - examinar o balancête semestral apresêntado pelo Diretor Financeiro, opinando a
respeito;

lV - apresentar relatórios de receitas ê dêspêsas, sempre que Íorem solicitados;

V - opinâr sobre a aquisiçáo e alienação de bens;

Vl - promovêr gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição;

Vll - íornecer, obrigaloriamente, a cada seis meses, relalórios da situação Íiscâl e
sugêstõês, quando nêcessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.
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Vlll - opinar sobre os rêlatórios dâ desêmpenho Íinan@iro e contábil e sobÍe as
operaçÔes pairimoniais rêalizada§.

Paragrafo Único - O Conselho Fiscal podêÉ utilizâr-sê do assessoramento de um
Auditor, de um Contador ou dê um Técnico em Contabilidade, sê âssim necessitiar.

Seção V

Da Direto.ia Executiva

AÉ.32 - A Dirêtoria Exêcutiva da APAE de Osvaldo Cruz será composta de, no mínimo:

| - Presidênte

ll - Mcê-Prêsidêntê

lll - lo ê 20 Diêtores SecÍêtáÍios

lV - 1o e 20 Dketores Financeiros

V - Diretor de Patrimônio

Vl - Diretor Social

§ío - A Dirêtoria Executiva sêÉ eleita em Assemblêia Gêral Ordinária, a cada três anos,
convocada êspecialmente paÍa este fim.

§2o - O mandato dos membros da Diretoria Executiva seÍá de três anos, permitindo-se
uma reêleiçáo consecutiva.

§3o - Ao Presidente é peÍmitido conmrrer somentê a uma reeleiÉo conseculivã,
podendo ocupar, porém, outros cargos na Dirêtoriâ Executiva, exceto o dê Vicê.
Presidente e os de Diretorea Financeirog.

§4o - Os caÍgos dê PÍesidêntê, Vice-Presidentê, Primeiro Diretor de Secretáriâ e dê
Primêiro Diretor Financeiro, deverão ser ocupâdos por membros êÍelivos ê em atividadê
da Loia Maçônica "Solidariedade ê Harmonia'3081.

AÍt.33 - A Dirêtoria Éxecutiva reunir-se-á, no mínimo, de dois em dois mesea, sêndo
necessária a prêsença de, pelo menos, cinco dê seus membros, para as deliberações.

§ío - As deliberações da Dirêtoria sêrâo tomadas por maioria simplês de votos dos
membros prêsêfitês.

§2o - O Presidente terá, além do sêu, o voto de MineÍva nos casos de empate.
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§3o - Perderá o mandato qualquer dos mêmbros da Direloria Executiva, aquele que, sem
iusto motivo, deixãr de comparecer a tÍês reuniôes consecutives da Diretoria, ou a seis
altemadamêntê.

Soção Vl

Das Atribuiçõês da Dirêtoria Exocutlva

AÉ.34 - Compete à Diretoria Execuliva:

I - promover e fomentar a rêalizaÇão doa fins da APAE;

ll - elaborar o Regimento lnterno da Apae e submetê-lo à âprovâÉo do Consêlho dê
AdministÍação;

lll - lavrar em ata a eprovâçáo ê a admissão de novos associádos;

lV - levrar em ata o pedido de desligamento do ãssociado e a sua aprovação, não
cabendo negalivâ da solicitação;

V - elaborar ê submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do inicio do
exêrcício, o plano anual/pluÍiânual de atividadês da Apaê, o seu orçamento e as
propostas de despesas extrâordinárias;

Vl - submêtêr suas oontas ao exame do Consêlho Fiscâ|, êncâminhando-âs
posteriormente ao Consêlho de Adminisfação para parecer, remêtendo-âs, a seguir, à
Assemblêiâ GêÍal para aprovaçãoi

Vll - submeteÍ ao Consêlho de Administragâo o rêlatório de suâs âtividadês ê â situação
Íinanceira da APAE, em cada êxerclcio;

Vlll - constituir as comissóes êspêciais Encanegadas dâ execuçáo dos fins da Apae,
supeÍvisionando sua atuaçáo;

lX . criar, os cargos neceasários aos serviços técnicos e administÍalivos;

X - promovêr campanhas de levantamênto de fundos, aprovadas pelo Consêlho dê
Administração;

Xl - convocar a A8semblêia Gêral ê Íeuniôes do Conselho dê AdministraÉo;

Xll - pâgaÍ as contribuiçÕes à Federação Nacional das Apaes;
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Xlll - respêitar e fazêr respeitâr o presente Estatuto, o Eslatuto da Federação das
do Estado, e o Estatuto da Federaçáo Nacional das Apaes;

XIV - promover a participeçâo da Apae em Olimpíadâs, Festivais, Congrêssos ê em
outros eventos;

XV - âdquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovaÉo do Conselho de
Administraçáo, nos casos que coubeÍ;

XVI - receber e fazet doaçóes "ad referedum" do Conselho de Administração;

XVll - indicáÍ âo Conselho de AdministÍaçáo o nomê das pessoas que possam sêÍ
aprovadas paÍa exercerem o cargo de Procurador Jurídico e PÍocurador Adjunto;

XVlll - estabelecer o valor de contribuição parâ os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Consêlho dê Administração, na pÍimeira reunião deste, dâs
penalidades aplicadas aos sêus associãdos;

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo paÍa participar dos eventos
rêalizados pelá Apae;

XXI - apresentar ao Conselho dê Administração, com até 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de realizaçâo da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos
cândidatos à Presidência da Apae, gaÍanlindGse ao candideto a Presidênte escolhido a
indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal:

XXll - indicar nomes para o preenchimento dâs vagas que se verificarêm na Dirêtoria
Executiva, no curso do mandato, submelendo.os ao referendo do Conselho de
Administraçáo.

§ío - Não câberá a indicâçâo de nomes para preenchimento das vagas na Direloria
Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice Presidente, Diretores
Financeiros e Diretores S€cÍetáÍios, devendo, nesse caso, sêÍ convocade Assêmbleie
Gêral para eleiçáo dos membros que ocuparáo tais cargos na Dirêtoria Executiva

§2o - As contas mencionadas no inciso Vl ê Vll deverão:

e) obsêrvaÍ os principios fundamêntais da contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade;

b) ser publicadâs na pagina da internet a cada encêrramênlo de exercício Íiscal
juntamente com o rêlatório de atividades e dêmonstraçôês Íinanceiras da
êntidâdê, incluídas as cêrtidóês nêgetives de débitos com a PÍêvidência Social ê
com o Fundo de Garentia do Tempo dê Sêrviço - FGT§, colocando-os à
disposiçáo para exame de qualquer cidadão, sem preiuízo des publicâçôês em
diário oÍicial quando foÍem exigidas.
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§3o - Para fins do que dispõe o paragÍafo anterior, na impossibilidade de disponibilizaçâo
na pâgina eletrônicâ, cada êncêrramênto de exêrcício fiscal juntamêntê com o relatório
dê atividades e demonstrações ÍinaÍrceiras da eÍ*idade, incluÍdas as certidôes negalivas
dê débitos com a Prêvidência Social e com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS dêveÍão ser publicadas obrigâtoriamente em diário oficiâl do Estado ou do
município ou em jornâl dê grânde circulaÉo nô Estado para êxame de qualquêr
cidadão, sem preiuÍzo das publicações em diário oÍicialquândo forem exigidas.

§4o - A Apae deverá manter êscrituragão contábil regular que registrê as rêcêitâs e as
despêsas, bem como o rêgistro êm gretuidade, de foma segregada, êm consonânciâ
com as noÍmas do Conselho Federal e Contabilidade ê com I legislação fiscal em vigor.

§5o - A Dkêtoria Exêcutiva, com previa justiÍicativa, podêrá convocâr â Iêalização dê
Assembleias Gerais êm modalidâde virtual, ou qualqueÍ outrâ reunião, desdê que o
sistema de delibêraçáo rêmotâ gârantâ os direitos de voz ê dê voto a quem os teriâ em
reuniáo ou a$embleia presencial.

Seção Vll

Des AtÍibuiçõês dos Mêmbros da Diretoria Executivâ

Art.35 - Compête âo Presidentê:

I - assêguÍãr o pleno funcionamênto dos seÍviços da Apae nos seus aspec{os legais,
âdministrâtivoe, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração;

ll - convocar a Assembleia Geral, as reuniÕes do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Exêcutivâ;

lll - representar a APAE, ativâ e pâssivamente, em juízo ou fora delê, pêrante as
entidades de dirêito público e privâdo;

lV - reprêsênter a Apae iudicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segu€nça
coletivo e outras âçÕês iudicieis, êm dêfesa dos interesses da associação;

v - eprêsentar ao Conselho de AdministEÉo o relatório anual da Diretoria aobre as
ativldades da Apae, ao fim de cada ano e, ao termino do mandâlo, à Assembléia Geral;

Vl - dirigir a APAE, resselvada a competência do ConBelho de Administração, atendendo
à perfeita consêcuçâo de seus fins, podendo delegar, parcielmênle, suas atribuições;

Vll - assinar chequês, contÍatos de êmpréstimos bancário, ordêns dê pagamento e
transêrência bancâria, conjuntiamenle com o ío Diretol FinâncêiÍo ou com o aeu
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substituto estatutário, no exercício do câÍgo, para pagâmento das obrigaçôes financeiras
da entidade:

Vll.A - os recursos financeiros mencionados no inciso Vll deverâo ser movimentados
por meio de chêques nominais, assinados pelo PÍesidente e pelo 1o Diretor Financeiro
ou poÍ mêio eletrônico, inclusive, por meio de cartáo magnêtico.

Vll.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos etetivar-se por meio eletrônico,
inclusive, por meio de cartáo magnético, Ílca autorizado ao Presidente ou ao Têsoureiro
a utilizâçáo desses meios de pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar
pagamentos, transÍerências, saques, emitir extratos, enÍim, todas as operaçÕes
financeiras necessárias à movimêntaçáo dos valores.

Vlll - instalar prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar
necessárias, constituindo um colegiado com concepçôes, diretrizes e ações uniÍicadas:

lX . zelar pelo conhecimento, utilizaçáo e aplicâção dos Estatutos, Regimentos e
Regulamentos em vigência, pelos diretores, funcionários, técnicos e voluntários;

X - ratiÍicar de modo expresso, à Fedêrâçâo das Apaes do Estado e à Federaçáo
Nacional das Apaes o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos
Estâtutos:

Xl - cumprir e fazer cumprir as prescriçôes deste Estatuto. bem como as diÍetÍizes
estabeleÇidas no Regimento lnterno da Apae,

Xll - submeter previamente os contratos, convênaos, termos de parceria e minutas para o
Parecer do Procuradoí Juridico.

§'lo O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-
Presidente.

§2o - Para fins de obtençâo de financiamento referido no inciso Vll desie artigo, serão
exigidas as aprovaÇôes da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no
mínimo, dois terços dos votos.

Art.36 - Compete ao Vice- Presidente:

I - substituir o pÍesidente em suas Íaltas. licenÇas e impedimentos,

ll - exercer funçôes e atribuiçóes supletivas que lhe forem conÍladas

Parágrafo Único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente. o Vice-
Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os eÍeitos,
independentemente do tempo do exercício como o cumprimento de um mandato.

Art.37 - Competê ao 1o Diretor Secretário;
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l- sêcrêtariar as Assembleies Gerais, as reuniões da Direloria Execuliva e as do
Conselho dê AdministrâÉo, redigindo suas atias em livro própÍio;

ll . superintender o funcionamento de todos os serviços de secreteria e divulgar as
notícias das atividades da Apae;

lll . sxêrcer atribuiçÕes Euplêtivas quê lhe forem confiadâs;

lV. entÍegar aos membroa da DiretoÍiâ Executiva, na primeira reuniáo do mandato,
copia do Eslatuto da Apae;

V . digponibilizar aos associados, na Sêcrêtariâ, o acesao ê a leitura do Estatuto da
Apae;

Vl - exercer a prêsidência da Apaê no caso de impedimento temporário, náo superior a
seis meses, do Prêsidênte e do Vice Prêsidenie.

Art.38 - Compête ao 20 Oiretor Secretário:

| - substituir o 1o Diretor Secretário nas suas Íaltas, licenças e impedimêntos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lll - exercer atÍibuiçóês supletivas quê lhe íorem conÍiadas;

Art.39 - Compete ao 1o Dirêtor Financ€iro:

l- êlaborar a previsáo orçamêntária, semêstralmente, e submetê-la à aprovâção da
Diretoria Executiva;

ll . consêÍvar sob sua guarda e responsâbilidade os documentos relativo3 ao
departamento fi nenceiro;

lll - assinar cheques, contretos de êmpÍéstimo bancáÍio, ê/ou ordens de pagamênto,
conjuntamente com o Presidente, ou com seu substituto e§tâtutário, para pegamento
das obrigações Íinanceiraê da Apâe:

lV - promoveÍ e diÍigir â arÍêcedaçâo da receitâ social, depGitála e aplicá-la de acoÍdo
com decisáo da Diretoria Executiva;

V . fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Dirêtoria
Exêcutiva:

Vl - manter em die e êscrituração da receita e de despesa da Apae, e contebilizá-la sob
a responsabilidade de um contador habilitâdo;

Vll - apresentar à Diretoria Executiva os balancetês mensais, o relalório anual sobrê a
situâÇào Íinancêirâ ê e prestaÇáo de clntas, que deveráo ser encaminhados ao
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Consêlho Fiscâl para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos
complêmêntares que lhê forem solicitadas,

Vlll - O Dirêtor Financêiro podêrá utilizar-se do essêssoramento de um Contâdor ou de
um Técnico êm Contâbilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de
seíviços para o exercício dessas atribuições.

Art./O - Compête ao 2o DiÍetor Financeiro:

| - substÍtuir ô 10 Dirêtor Financêiro em suas falias, licenças e impedimentos;

ll - assumir o mandato em caso de vecância, até o seu termino;

lll - exercêr as âtribuições supletivas quêm lhê íorem confladas.

AÍt.4í - Compete ao Dirêtor dê Patrimônio:

I - supêÍvisionar, zelar e inveniaÍiâr o patrimônio da Apae;

ll - ter sob suâ guaÍda e responsabilidade os bêns patrimoniais da Apae;

lll . providenciar a escÍituraçáo do material permanente da Apaê, mântêndo esse
documentaçáo em oÍdêm e êm dia.

ParágÍafo Único - O Diretor de Patrimônio poderá contâr com o âpoio de profissionâl
especializado.

Art.42 - Compete ao Diretor Social, dê acordo com â orientação da Dirêtoriâ Executiva:

I - orgânizâr as atividadês sociais;

ll - elaborar o programa de solenidades;

lll - rêalizaÍ evantos sociais com a finalidade de promovêr â instituiçào:

lV - promover eventos com a Íinalidade dê arrecadar fundos, após a aprovação da
Diretoria Executiva.

Ssçáo Vlll

Da Autogostão ê da Autodefansorla

Art./t:l - O PÍograma Nacionâl de autogestão e autodefensoriâ têm como Íinalidadê
contribuir para o desenvolvimento da aúonomia dâ pessoa com deÍiciência intelectual e
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múltipla frêntê à sua reâlidade, ampliando suâ possibilidede de atuãr influe
cotidiano de sua família, da comunidade e da sociedade em gêral.

Paragrafo Único - O Prcgrama Nacionãl de auiogestão e aulodefensoria cria espaço
institucional para a inserçáo dos autodeÍensores na estrutura do movimento,
assegurando a paÍicipação êfêtiva da pêssoa com deficiência, prefeíencialmente
intêlêctual ê múltipla, nes Apaês, Fêdêreçáo das Apaês dos Estados ê Fêderação
Nacional das Apaes.

Art.44 - Os autodefensores serão êlêitos nos fóruns dê autodefensores em Assembleia
GêÍal Odinária, a cada três anos, convoceda êspecialmente para êste Íim, permitindo-
se uma reeleição consecutiva.

§ío - A autodefênsoria será compostr quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo
masculino e outro do sexo Gminino, e dois auplentes, um do sexo masculino ê oulro do
sexo feminino.

§2o- Podêrão ser êleitos autodefensoÍes aa pessoas com dêficiência intêlectual e
múltiplâ que êstêiam matriculadas e que seiam frequentes nos programas de
atêndimênto da Apae.

Art.45 - Compete aos autodêfensores:

I - defênder os intêresses da pessoa com dêficiência intêlectual e múltipla, suge ndo
ações que âpêrfeiçoem o seu atendimento e a sua paÍticipâção êm todos os segmentos
da sociedade:

ll - paÍticipar das rcuniôes da Diretoria Executiva ê do Conselho de Administração
opinando e votando sobrê assuntos de interessê dâ pessoa com dêficiência intêlêctual
ê/ou múltipla;

lll - participar dos êventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;

IV - votar e ser votâdo para os caÍgos da autodefensoria.

Soção lX

Do Con6elho Consultlvo

Art./í8 - O Conselho Consultivo será constiluldo pelos ex-Presidêfltes da APAE.

§lo - Somente poderão intêgrar o Conselho Consultivo os êx-Presidêntes que tenham
concluído o mandato sem inteÍrupção motivada por: renunciâ, destituiÉo e afastamento
por denuncia.
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§29 - Ocorrendo a eleição de mêmbro do Consêlho Consultivo paIa compor quâlquêr
órgão da APAE, a vaga do ex-Presidente no Consêlho Consultivo será mantidâ, exceto
para o cargo de Presidênte da Apae.

Art.4? - A Assemblêia Geral veriÍicará se o ex-Presidente píêenche os requisitos, e
pÍoclamârá a investidura do Consêlheiro Consultivo no exercício dâ funçáo.

Á.rt.48 - As decisões do Conselho Consultivo sâo meramêntê opinãtivas, não tendo força
exêcutiva senão quando acolhidas pelo Conselho de AdministraÉo.

Art.49 - Compete ao Consêlho Consullivo:

I - atuar como órgáo modêrâdor na solução dê eventuais @nflilos que venham a ocorÍêÍ
no Movimento Apaeano no municÍpio;

ll - esclarecer, quando solicitado ê for possívô|, falos e prálicas conirovertidos ou
obscuros da históÍia do Movimento Apaeano, com o Íim de dâr suportê à ÍilosoÍiâ do
mesmo:

lll - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimênto Apaeano.

lV - participar, mediante convite, dos eventos rcalizados pêla APAE.

CAPíTULO IV

Da Procuradoria Juddicâ

Art.50 . A Procuradoria JuÍídica, órgâo de assessoramento superior, só poderá ser
exercida por pêssoa de reconhôcida idoneidade ê saber jurídico, inscritia na Ordêm dos
Advogados do Brasil.

Art.sí - O Procurador Jurídico e o Procurador Adiunto sêrão investidos nos respectivoa
cargos ou deles destituídos por indicaçáo do Presidentê da Apae, após aprovação do
Conselho de AdministraÉo.

ParagÍaro Único - O Procuradd Adjunto lem a atribuiçâo de substiluir o Procurador
Jurídico flas falias, licsnças ou impedimêntos destê.

Ad.52 - O Procurador Jurídiêo teÉ assênto à mesa nas reuniÕea da Diretoria Exêcutiva
ê do Consêlho de Administração e opinará sobre a juridicidâde e a legitimidade de
qualquer matéria discutida, excêto se na mêsma concoffêr interêssê pessoal.

AÍt.53 - Nâo constitui Íalta funcional a manifestaçáo contráÍia do Píocurador Jurídico
sobre matériâ de sua compelência.
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Art.54 - Compete ao Procurador Juridico:

l- atuãr na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla

ll - defender os interesses da Apae, em juizo ou fora dele, mediante expresso mandato
do Presidente ou de seu substituto legal;

lll - elaborar, examinar, e visar minutas de contÍatos e convênios;

lV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final
de cada assunto, nas reuniôes de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a
observância deste Estatuto e do Regimento lnteÍno;

V - representar juridicâmente a êntidade junto a repartições públicas e privadas,

Vl - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

Vll - mantêr intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobrê matéria controvertida;

Vlll - dirigir os serviÇos da Procuradoria da Apae.

CAPíTULO V

Das Receitas, do Patrimônio e da Prestação de Contas

Art,55 - As receitas da Apae, necessárias à sua manutençâo, seÍão constituídas por:

l- contribuiçóes de associados e de teÍcêiÍos

ll - legados;

lll - produçáo e venda de produtos e serviÇos

lV - subvençóes e auxílios que vênha a receber o Poder Público;

V - doaçóes de qualquer natureza;

Vl . quaisquer proventos e auxílios recebidos,

Vll - produto lÍquido de promoçóes de beneficência,

Vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;
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lX - auxilio ou recursos provêniêntês dê convenio de êntidades públicas e privadas.

Pâragrafo Único - As rêndas, recursos e evêntual rêsultado opêracional serão aplicâdos
intêgralmentê na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no
tenitório nacional.

Art.56 - O patrimônio dâ APAE será constituído de bens movêis, imóveis, veÍculos e
direitos, quê possui e vieÍ a adquiÍir.

Paragrafo Primeiro - Êm caso de dissoluÉo ou êxt;nção da entidade, eventual
patrimônio rêmanêscente será dêstinado a entidades bênêÍicêntes cêÍtificadãs nos
termos da legislação vigênte, ou pessoa jurídica dê igual naturêza, cujo objeto social
sêia, preferencialmente o mesmo da entidade, que prêêncha os rêquisitos da Lei
'13.019/20í4, ou a entidades publicas.

ParagÍafo Sêgundo - Na hipótesê do paragrafo anterior, e em caso de incorporação,
fusâo, altêrâção do nome, que impliquê a desÍilieÉo da APAE iunto a Federação
Nacionaldas Apaes, o patrimônio recêbido em doaçâo do município, conforme escritura
de doação pura e simplês lavrada no Livro no 147, página 21í de 01 dê iulho de í999, a
este retornará, e o adquirido pêla ênlidadê durante a utilizaçâo da marca APAE deverá
ser revêdido a Federação Nacional das Apaes, cuia dêstinação seÉ deliberada
conjuntamente com â Federaçâo Estadual.

Art. 57 - A entidade deverá conservar, pêlo prazo dê 10 (dez) enos, contado da data dê
êmissáo, os documentos que comprovem a odgem e o registro de seus recursos e os
relativos a atos ou a operaçÕes rêalizades que impliqu€m modiricaçáo da situação
patrimonial.

Art. 58 - As Apaos deverão apresentar dêmonstrações contábeis ê Íinancêiras
dêvidamêntê auditadas por auditoÍ indêpêndêntê lêgalmente habilitâdo nos Conselhos
Regionais de Contabilidade, quando a leceita bruta ânual auterida Íor superior ao limite
Íixado por Lei Complemêntar, que regula os procedimentos Gferentes à imunidadê de
contribuiçôes à seguridade social.

CAPÍTULO VI

Das Eleiçôes

AÉ.59- De tÍês em três anos, sêráo eleitos pela Assêmbléia Geral OrdináÍia os membros
da DiretoÍia Executiva, do Consslho de Administraçáo e do Conselho Fiscal.

§ío - A elêiçáo seÉ rêalizada por votação secreta, sêndo permitide por aclemação,
quâfldo se tratâr dê châpa única.
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§2o - Em ceso dê êmpate, considerar-se-á elêita a chapâ cujo candidato a presidente
seja associado, inintenuptamente, há mais tempo no quadro social da Apae.

" Art.60 - A eleiÉo da Direloriã Executiva, do Conselho dê Administração e do Conselho' Fiscal sêÉ prêcedida dê êdital dê convocaçáo, publicâdo no mínimo 30 (hintâ) dias
antes da Assembléia Geral Ordinária.

I - A inscriçào dê cade umâ das chapas candidãtas dêverá ocorrer na Sêcrêtaria dâ
Apae aié 20 dias antês da dâta dâ eleiçáo a ser rêâlizâda, dentre as chapas
dêvidamente inscritas ê homologadas pêla comissão eleitoral.

ll - Somêntê poderão integrar as chapes os ãssociados da APAE de Osvaldo Cruz,
membrcs eÍetivos e em atividade, da Lojâ Maçônica "Solidariedede e Hârmonia'3081,
há pêlo menos um ano, preíêrêncialmentê com experiência diretiva no Movimento
Apaeano, quitês com suâs obrigações jünto à Tesouraria da Loja Ma@nice.

lll - Sáo inelegíveis simultânea, su@ssives ou alternadamenê paÍa os cargos de
Presidentê, Vicê-presidênte ê DiÍetores Financêiros, para a DirêtioÍia Executivâ da Apae:
côniuge, companheiÍo, parêntes consangulnêos ou afins âté o 30 gÍâu, funcionários com
vinculo dirêto ou indiÍeto, e ex-funcionáÍios.

lV - Os candidatos a Presidêntê, Vice Presidentê ê DiretoÍes Financeiros devêrão
apÍêsenter no ãto da inscÍição da chapa, ópias autênticadas ou oÍiginais dos seguintes
documenlos:
a) - Carteira dê ldentidade;
b) - Certidáo de Regularidadê do CPF;
c) - Declaraçáo de lmposto de Rênda âtual ou declaraçáo de próprio punho dos bêns
móveis e imóveis de sue propriedade;
d) - CêrtidÕes nêgatives civêis, criminâia e elêitoraB de âmbito Municipal, Estadual e
Fedêral;
e) - Ficha de Íiliação de associado da Apaê;
0 - Declârâção sob as penâB da lei de náo sêr inôlegÍvel, nos termos do inciso lll deste

artigo;
g) - Comprovante de residênciâ dos cândidatos no município sede da Apae;
h) - Têrmo de compromisso.

V - É vedada a acumulaçáo de cargoa por membro do Conselho dê Administraçáo,
Conselho Fiscal ê DiÍêtoria Executiva da Apae.

Vl - É vedada a participação de funcionáÍios da Apaê na Diretoria Executiva, Consêlho
dê AdministraÉo ê Conselho Fiscal, ainda quê cedidos ou com vínculo êmpregâtício
dirêto ou indirêto.

AÉ.6í - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleiçáo serão examinados e
conduzidos pela Comissâo Elêitoral instituída pela Apaê por mêio dê Rêsoluçáo ê
regulados pelo Rêgimênto lnterno da mesma.
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Art.62 - A eleiçáo será realizada, dê três êm três anos, no mês dê novêmbro, e a posse
dos membros elêitos ocorrerá no ío dia útil do mês de janeirc do ano seguinte.

Paragrafo Único - Em caráter excepcional, sê os mêmbrcs êleitos náo puderem lomar
possê no primeiro dia útil do mês de janêiro do ano sêguinte à Assêmbleia de Eleição, o
mandâto dâ âtual Dirêtoria poderá ser pronogado até a posse dos elêitos.

GAPÍTULo vlt

DisposiçõG Gêrais

Art.6:i - Toda alteÍação do presêntê Estâluto dependêrá dê previa aprovaçáo dâ
proposta pela Federação Nacionel das Apaês, devendo ser homol@ada pela
Assemblêia Geral ExtraordináÍia de Apaê, convocada com, pelo menos trinte dias de
antecedênciâ, nâ forma do artigo 24.

Art.64 - A êxtinÉo da Apaê ou a alteração do nomê somêntê podêrão ser feitas se
determinadas ê âprovedâs por delibêraçào êm Assembleia Extraordinária, instaleda com
a presênça de, no mínimo, dois terços dos associados em dia côm âs obrigaçóes
socisis, cabendo à Apaê remeter copia da ata para a Fêderação das Apaês do Estado.

§'to - Para fusão ê transformaçáo da Apae, deverá aer observado o que deteÍmina a
legislaÉo espêciÍica em vigor.

§2o - É vedada a eÍinção dâ Apae, sua fusáo ou transformaçâo, quândo houvêr
dênunciâ dê inegularidade protocolada na Fêderação do Estado €y'ou na Fêdereção
Nacional das Apaes.

Art.65 - A Diretoria Execuliva, o Conselho de Administração ê o Conselho Fiscal da§
Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham oconido êm mês diveÍso do estabelecido
nêste Estatuto devêrão tomar as providencias cabíveis paÍâ ajustar o pêriodo dê
mandato da DiretoÍia, Íeduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser obsêrvado o menor
perlodo possível paIa adequaÉo do mandato.

Art.66 - Os câsos omissos no presênte Estatuto seráo decididos pela reunião conjunta
da Diretoria Exêcutiva ê do Conselho de Adminbtração, com força êstatutária no que
nâo colidir com este Estatúo, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil.

AÉ.67 - A partir do ênceminhamento pela Fedêração Nacional des Apaes do presenie
Estaluto para as Apâes, êstas terão o prazo de í20 (cento ê vinte) dias para
homologação do mesmo pêlas respectivâs Assêmbleias Gêrais EÍraordinárias-
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Art.68 - O prêsênte Estatuto entra êm vigor a partir de sua aprovação pêla Assembleia
Geral ExtrâoÍdiná a e o respectivo rêgistro, devendo a Dirêtoria Exêculiva providenciar a
sua divulgação.
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